
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº50/2023 

PROCESSO Nº590/2023 

  

TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O 

CONSELHO REGIONAL 

DE ENFERMAGEM DO 

MARANHÃO – 

COREN/MA E A 

EMPRESA PP 

DISTRIBUIÇÃO E 

REPRESENTAÇÕES  

LDTA-EPP PARA  

AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA O 

COREN/MA CONFORME 

O EDITAL E SEUS 

ANEXOS. . 

  

  

  

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO - 

COREN/MA, CNPJ n.º06.272.868/0001-27, situado na Rua Carutapera, n.º03, 

Jardim Renascença, CEP.:65.075-690, nesta Capital, órgão da Administração 

Pública, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por 

seu Presidente o Sr. José Carlos Costa Araújo Júnior, enfermeiro, brasileiro, 

portador do RG n.º0333181420071, CPF n.º829.710.303-00, residente nesta 

capital, e por sua Tesoureira a Sra. Kelly Inaiane Nalva dos Santos Dias, Técnica 

em Enfermagem, RG n.º156122520004, CPF n.º004.719.233-03 residente nesta 

capita, e de outro, a empresa PP DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÕES 

LDTA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º34.749.376/0001-15, Inscrição Estadual 

n.º12.615.658-1, situada a Rua Poliana Kelly, n.º15, CEP.:65.110-000, São José 

de Ribamar/MA,Tel:(98)98400-0140, e-mail:ppdistribuicao2019@gmail.com 

,doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Pedro 

Henrique Neves Cruz, RG n.º0250772920032,SSP/MA, CPF n.º015.357.833-

54, têm, entre si, ajustado o presente Contrato, decorrente da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico n.º00017/2023 e do PAD n.º590/2023, com 

fundamento na Lei Federal n.º10.520/2002, Decreto Federal n.º3.555 de 08 de  



 

 

 

 

Agosto de 2000, do Decreto Federal n.º7.892, de 23 de janeiro de 2013,  da Lei 

Complementar n.º123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n.°147, 

de 07 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 

n.º8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

1.1.O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios 

para atender as necessidades do Conselho Regional de Enfermagem do 

Maranhão-COREN/MA, que serão fornecidos nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3.Objeto da contratação: 

 

1.3.1.A planilha com as descrições do objeto a ser licitado estão descritas no 

Item OBJETOS do ANEXO I–TERMO DE REFERÊNCIA, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

 

 

 

 

    02 

AÇÚCAR TIPO: Refinado 

Fornecimento, Pacote de 1KG- Açúcar 

refinado tipo cristal, acondicionado em 

embalagem Plástica lacrada, com 

todas as informações pertinentes ao 

produto previsto na legislação vigente, 

constando data de fabricação e 

validade nos pacotes individuais. 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

          300 

     

 

 

 

    05 

CHÁ MISTO DE MAÇA COM CANELA- 
SACHE - CX 10 GR  
Especificação Técnica: chá; misto de 
Maca Com 
Canela; Composto de Frutos de Maca, 
Casca de Canela e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Sache Individual; Embalagem 
Secundaria Caixa de Papel cartão; 

 

 

 

 

 Caixa 

 

 

 

 

40 



Com Validade mínima de 14 Meses Na 
Data Da Entrega; e Suas condições 
deverão Estar de Acordo Com a Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 
277/05, Rdc 14/14 e alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a 
verificação No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados 
Pela Anvisa 

 

 

 

 

 

     06 

BISCOITO/ Bolacha Tipo: MAIZENA, 
RECHEIO / SABOR: N/A, 
Fornecimento: Pacote 200GR; 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
Biscoito Doce, tipo Maizena tradicional 
Sabor N/A, acondicionado em 
embalagem plástica lacrada de 200gr. 
Com todas as informações pertinentes 
ao produto, previsto na legislação 
vigente, constando data de fabricação 
e validade na embalagem. 
 

 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

 

150 

     

 

 

 

   07 

Margarina vegetal com Sal, 
embalagem de 500Gr- feita 
Exclusivamente de Óleos Vegetais, 
Composição: Água, Óleos Vegetais 
Líquidos, Vitaminas E, A E D 
Estabilizante Mono e Diglicerídeos de 
Ácidos Graxos E esteres De Poli 
glicerol de Ácidos Ricinoleicos, 
conservantes e Acidulantes, sem leite, 
soro de leite ou qualquer outro derivado 
de origem animal. 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

30 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.136,40(Dois Mil Cento e 

Trinta e Seis Reais e Quarenta Centavos). 

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



  

 

 

 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício 

de 2023, na classificação seguinte:6.2.2.1.1.01.33.90.030.006–Gêneros 

Alimentícios. 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 

cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO   

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da 

IN SEGES/MP n. 5/2017. 

  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO   

  

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

  

 



 

 

 

 

 

10.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

  



 

 

 

 

 

13.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

  

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Maranhão, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei n.º 

8.666/93. 

  

 



 

 

 

 

17.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em 2(Duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado pelos contraentes. 

                                               

                                                             São Luís/MA, 16 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

                               _________________________ 

                                   CONTRATANTE 

       Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

                                Presidente do COREN-MA 

 

 

 

                              

 

                           _________________________ 

                                   CONTRATANTE 

       Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

                                Tesoureira do COREN-MA 

 

 

 

 

 

 

                              ___________________________ 

                                          CONTRATADA 

                   PP DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP 

 


